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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1. O objeto da seguinte licitação versa sobre: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO 

MUNICÍPIO CAPISTRANO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, 

DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALORUND VALORTOTAI 

Trator de pneus 4x2 com arado, em bom 
estado de conservação, com manutenção 

preventiva e corretiva, motorista ¢/ 

combustível por parte do contratado. 

Trator Agricola com grade de 16 discos, | 
com potência de 85cv, em bom estado de 

2 |uso, com operador, combustível, 
manutenção, mobilização e demais 

despesas por conta da contratada. 
TOTAL RS 745.580,00 

1.2 O(s) servigo(s) objeto desta contratagio são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.860 Hora RS 193,00 | RS 551.980,00 

880 Hora R$ 220,00 | R$ 193.600,00 

13. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

14. — O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdio aplicadas em relação a vigéncia da 

contratagio. 

21 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

22. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, no qual o mesmo 

está em processo de elaboração. 

23. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir: 

Após a análise, a solução foi escolhida diante da sua vantajosidade e que mais atende a 
municipalidade no âmbito da necessidade de atendimento as demandas do setor 

requisitante, de forma mais contundente e resolutiva em relação as demandas, conforme 

descrito a seguir: 

A solução proposta para a seleção da melhor proposta visando o registro de preços para a 
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locação de tratores equipados com arados no município de Capistrano-CE ¢ fundamental 

para atender às necessidades dos agricultores locais durante o período de plantio. Esta 

iniciativa, sob a responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos 

Hidricos, garantirá que os produtores rurais tenham acesso a maquinário adequado ¢ 

eficiente, promovendo a melhoria das práticas agricolas na região. 

O processo de seleção será estruturado de forma a avaliar rigorosamente as propostas 

recebidas, priorizando fornecedores que ofereçam tratores de qualidade, arados adequados e 

preços competitivos. O registro de preços permitirá que o município contrate rapidamente 

os serviços conforme a demanda sazonal, assegurando que os agricultores estejam 

preparados para realizar o plantio no momento ideal. 

Além disso, a locação de tratores com arados não apenas otimiza os recursos financeiros do 

municipio, mas também fornece suporte técnico ¢ econômico aos agricultores, contribuindo 

para o aumento da produtividade e a sustentabilidade da agricultura local em Capistrano. 

Esta solução garante que a administração pública mantenha seu compromisso com o 
desenvolvimento rural e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

Dessa forma, buscando atender a demanda de ambas as secretarias, foi-se elaborado este 
documento para descrever a execução dos serviços, de forma a atender da melhor forma 
possível a demanda das secretarias requisitantes. 

A execução dos serviços deve ser da seguinte forma: 

- A prestação dos serviços deverão se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 

dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa; 

- Os serviços realizados que não atender às exigências colocadas pela Secretaria ou que 
forem recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser 

novamente executado, se solicitado, pelo Contratante no prazo de estabelecido pelo 

responsável pela fiscalização. 
- O início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e 

emissão da ordem de serviços. 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda: 
a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, 

podendo o MUNICIPIO recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste 
Edital/Contrato ou nas normas aplicáveis à matéria; 
b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 

serviços ou dos métodos empregados ou por terem sido executados em desacordo com as 
especificações, normas aplicáveis ou com a boa técnica; imediatamente ou no prazo 

estabelecido pelo MUNICÍPIO; 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de 
dependências disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à 
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integridade física das pessoas a serviço da Prefeitura Municipal de CAPISTRANO 

transportadas nos veículos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão 

da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

d) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do serviço público; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 

ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

2) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 
h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

i) Disponibilizar os veículos no prazo de no prazo de 05 (cinco) contados da assinatura do 

Contrato, devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia dos documentos dos veículos e seus 

respectivos condutores (se houver) a serem disponibilizados. Em caso de troca de qualquer 

veiculo, deverá obrigatoriamente atualizar os documentos junto 8 CONTRATANTE; 

j) Permitir, a qualquer momento, à Administração, realizar inspeção nos veiculos colocados 

à sua disposição, com a finalidade de verificar as condigdes de conservação, manutengdo, 

seguranga e limpeza; 
k) A CONTRATADA responsabilizar pelas despesas relativas a condutores, combustiveis, 

manutengdo e disponibilizar os veiculos em perfeito estado de conservagio; 

1) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos servigos contratados, inclusive 
saldrios de pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e 

previdencidrias preveem e demais exigéncias legais para o exercicio da atividade objeto 

desta licitação; 

m) Acatar as orientagdes do Fiscal do Contrato e seu substituto legal. sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalizagdo, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamagdes formuladas; 

n) Os veiculos deverdo estar em boas condigdes de funcionamento e trifego, com todos os 

acessórios necessdrios e exigidos na legislagdo, inclusive estepe, tridngulo de sinalização, 
chave de rodas e macaco; 
0) As despesas de lubrificantes, rodagem, manutenção preventiva e corretiva dos veiculos, 

inclusive substituigdes de pegas e acessorios necessarios ao perfeito funcionamento dos 

veiculos serfio de responsabilidade da CONTRATADA. 

p) Os servigos serão pagos por hora trabalhada. 



Subcontratação 

2.3. A contratação recairá ao concorrente ofertante da melhor proposta após atendidas as condições 

de habilitação e os demais requisitos deste edital. 

2.3.1. NÃO SERÁ ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO TOTAL do objeto licitado. Nestes 

termos, cada concorrente deverá apresentar juntamente com sua habilitação a comprovação de 

titularidade, ou DECLARAÇÃO de que disponibilizará em até 05 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato todos os veículos a serem contratados. 

2.3.2. SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE APENAS 50% DOS VEÍCULOS 

COTADOS para execução do objeto licitado. Para execução do objeto da licitação o contratado 

poderá alugar os veículos ou equipamentos mediante contrato formal de aluguel, sendo obrigatório, 

quando exigido condutor, que o mesmo seja fornecido mediante vínculo empregatício formal 

(carteira assinada), ou contrato de prestação de serviços pelo contratado. 

2.3.2.1. A subcontratação prevista só poderá ocorrer, quando houver autorização formal da contratada 

mediante solicitação ¢ justificativa da contratada. 

2.3.3. Cada concorrente deverá indicar logo em sua proposta a marca/modelo do veículo cotado. 

Tal exigência estende-se também aos que concorram mediante a apresentação da DECLARAÇÃO 

que trata o item “2.,3.1.”, bem como do exigido no item “2.3.2.” deste instrumento. 

Garantia da contratação 

24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

25. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Condições de execução 

31. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 

cronograma desenvolvido pela Secretaria Requisitante; 

b) Descrigio detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e 

periodicidade de execugdo do trabalho, estardo contidas na Ordem de Servigos emitida pela Secretaria 

Requisitante. 

Local e horário da prestação dos servigos 

32 Os servigos serão prestados no enderego indicado nas respectivas ordens de compra/servigos da 

Secretaria requisitante. 

33 Os servigos serdo prestados nos dias e hordrios indicados nas respectivas ordens de 

compra/servigos da Secretaria requisitante. 
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Rotinas a serem cumpridas 

34 A execugdo contratual observard aos requisitos contidos no contrato. 

Materiais a serem disponibilizados 

35. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1º, inciso 111, da Lei nº 14.133, de 2021) 

36. O prazo de garantia contratual dos servios é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderi pelas consequéncias de sua inexecução 

total ou parcial. 

42, Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o cronograma de 

execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

43, As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

44 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogdo de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

45, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar 

o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalizagdo, 

que conterd informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das 

< estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

4.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

47. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período contratual. 

48 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicagio ou a manutengdo do 

preposto da empresa, hipotese em que a Contratada designard outro para o exercicio da atividade. 

Fiscalizagio 

49, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

410. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

411. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $1º); 

412 —Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

413. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

414. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

415. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

417. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

Gestor do Contrato 

418 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

420. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, ¢ anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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421. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com 

menção a0 seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigagdes. 

422 O gestor do contrato tomará providéncias para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

423, O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos 

objetivos que tenham justificado a contratagio e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragdo. 

424. O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalizagdo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagio e 

gestão nos termos do contrato. 

a) A avaliação da execugdo do objeto através de relatorio de execugdo acompanhado da nota fiscal, 

devidamente atestada, onde deveré ser examinada o cumprimento das obrigagdes dispostas em ordem de 

SErvigos. 

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem 

prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

K não produzir os resultados acordados, 

2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; 

ou 

-Ã deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

s2. A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

53 Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater 

técnico e administrativo. Art. 140, 1.a , da Lein® 14.133. 

54 O prazo da disposigo acima será contado do recebimento de comunicagdo de cobranga oriunda 

do contratado com a comprovagdo da prestação dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 

55. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. 

5.6. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.).
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5.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisério sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

58. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e, se for o caso, a andlise do 

desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consondincia com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo; 

b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

c) A fiscalização não efetuard o ateste da última e/ou única medigdo de servigos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 

119 ¢/c art. 14 Lei nº 14 2021) 

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

59 Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deveré conter o 

registro, a análise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, em relagio a 

fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.10. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisério, por servidor ou comissio designada pela autoridade competente, após a verificagdo da 

qualidade e quantidade do servio e consequente aceitagio mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengdo ao seu 

desempenho na execução contratual, bascado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

b) Realizar a análise dos relatorios e de toda a documentagiio apresentada pela fiscalizagdo e, caso 

haja irregularidades que impe¢am a liquidagio e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando 8 CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

<) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base 

nos relatorios e documentagdes apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalizagdo. 
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e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestdo. 

s11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

512 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

s14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso 11 do art. 75 i nº 14.133, de 2021 

5.16. Para fins de liquidacdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissio; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

D) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

517.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

518. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

519. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

520. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

&
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a eritério do 

contratante. 

521 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd 

comunicar aos órgãos responsveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

522 Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias à rescisdo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

523. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo fiscal. 

Prazo de pagamento 

524, — O pagamento serd efetuado no prazo máximo de até 10 (d i contados da finalização 

da liquidagdo da despesa, conforme seção anterior. 

525, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdio atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, 

mediante aplicação do indice IGPM-FGV de corregdo monetaria. 

Forma de pagamento 

526, O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

527, — Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 

528, Quando do pagamento, será efetuada a retengiio tributéria prevista na legislagdo aplicavel. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realizagio do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

529. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovagio, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributirio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

530. A presente contratação não permite a antecipacdo de pagamento. 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1, O fornecedor será selecionado por meio da realizagdo de procedimento de LICITACAO, na 

modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do critério de julgamento pelo 

|MENOR PRECO]. 

Regime de execugiio 

6.2. O regime de execugdo do contrato sera EMPREITADA GLOBAL. 

Exigéncias de habilitacio 

6.3, Para fins de habilitagio, deverd o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

64. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha 

validade para fins de identificagdo em todo o territorio nacional; 

6.5. Empresário individual: inscrigio no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada à verificagio da autenticidade no sitio 

hitps://www.gov.br/empresas-¢-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.7. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

6.8 Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagio de funcionamento no Brasil, 

publicada no Didrio Oficial da Unidio e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. — Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da fílial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inserito no Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.12. — Ato de autorização para o exercicio da atividade no país. 
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6.13. — Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

6.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais ¢ à Divida Ativa da 

Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

6.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagio de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

6.18. — Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

6.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa & atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

620, Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

Qualificagiio Econdmico-Financeira 

621. — Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitação (art. 5º, inciso 

11, alinea “c”, da Instruglio Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples: 

622 Certidio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11); 

6.23. — BALANÇO PATRIMONIAL, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragoes 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 
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a) — QuandoSA, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 

Federal Nº 6.404/76). 

b)  Quando outra forma societdria, balango acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido (artigo 5º, pardgrafo 2°, do Decreto-lei Nº 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Coméreio, devidamente assinado por profissional 

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

624. — Índices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentacdo pelo licitante de balango patrimonial, demonstracio de 

resultado de exercicio e demais demonstragdes contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e 

obtidos pela aplicagio das seguintes formulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

11 - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

625. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitagio patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

6.26. —As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverão atender a todas as exigéncias 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contébeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133 

de 2021, art. 65, §1°). 

6.27. O balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contibeis limitar-se-30 ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

628, O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da drea contébil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificagio Técnica 

629. Comprovagio de aptidio para execução de servigo de complexidade tecnoldgica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratagio, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentagio de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito piblico ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

b) O licitante disponibilizara todas as informagdes necessérias & comprovagio da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte & 

contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

6.30 Declaragdes complementares de apresentagio obrigatoria: 



—— 

a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

¢) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

6.31 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BLL. 

x À O custo estimado total da contratação é de R$ 745.580,00 (setecentos e quarenta e cinco mil, 

quinhentos e oitenta reais)., conforme custos unitários apostos em anexo. 

T2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratagdo e sua alocagio 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

7.3. Em caso de licitagdo para Registro de Pregos, 0s pregos registrados poderdo ser alterados ou 

atualizados em decorréncia de eventual redugdo dos presos praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagdes: 

a) em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculéveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

b) em caso de criagdo, alteragio ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercussio sobre os pregos registrados; 

¢) serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto 

para a contratação; ou 

d) poderdio ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratagio. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratagio correrdo à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento do municipio. E será consignado no ato da lavratura do contrato ou 

documento hébil. 

82. — A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orgamentiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Capistrano-CE , 16 de dezembro de 2024, 
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Marcel Franceling Gomes 

Equipe de Planejamento da Secretaria de Agricultura, Pecuria e Pesca 
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ANEXO 1l - MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitagdes do Municipio de Capistrano 

Ref.: Pregdo Eletronico nº PE- /2024- 5 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informagdes previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificagdo do licitante: 

* Razão Social: 
* CPF/CNP] e Inscrição Estadual: 
* Endereço completo: 

* Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

* Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

* A presente proposta é válida por ( — )dias,contadosda data de sua emissio. 

3. Formagdo do Preço 

| i ‘ Especificação Unid. | Marca | Quant U;:Íâs) Preço Total (RS) 

1 

2 

< 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ( ). 

Declaramos de que a proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

Local, data 

Assinatura de representante legal’ 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

' Caso o signatdrio não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverd acostar Procuragio Publica ou 

Particular junto & Carta Proposta. %/_,/ 

_
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAGAO 

OME E FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatério, junto ao MUNICIPIO DE CAPISTRANO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 

Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constitui¢ao Federal, 

ndo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especiaimente para fins de prova em 

processo licitatorio, junto a0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO, Estado do Ceara, que que cumpre as exigéncias de 

reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991; 

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, 

na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei 

(CE), de 2 

DECLARANTE 



ANEXO lll - M DE DECLARAÇÕES 

(Papel timbrado da empresa) 

Aempresa, , inscrita no CNPJ nº por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a). , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com a 

Piblica cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordancia com o Art. 4°, $ 2°, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

(local e data) 

(nome e niimero da carteira de identidade do declarante) 



O MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/Nº — Centro — CEP: 62748-000 — Capistrano — CE, CNPJ 

07.063.589/0001-16 - CGF 06.920.212-5 através da Secretaria de: , neste ato 

representado (a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de de de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matricula funcional nº . " 

considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de PREGAO, na forma ELETRONICA, 

para REGISTRO DE PRECOS publicada no dia , Processo 

PREGAO ELETRONICO N° 12.16.01/2024 - SRP, RESOLVE Registrar os Pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagio por ela(s) 

alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigdes previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

11. A presente Ata tem por objeto o SELECAO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATACOES PARA 

PRESTACAO DOS SERVICOS DE LOCACAO DE TRATOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA DO 

MUNICIPIO CAPISTRANO, especificados nos [LOTES/ATENS — | do TERMO DE 

REFERENCIA, Anexo do EDITAL N° 05/2024 - SRP, que ¢ parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrigio. 

21 O prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condigdes ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em anexo: 

31 O Órgão Gerenciador será a [SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

- PESCA], neste ato representado por seu Ordenador de Despesas o Sr. FRANCISCO EVALDO 

MIGUEL BARBOSA, no seu aspecto operacional. 

32 Além do Orgio Gerenciador, não existem outros participantes para a presente Ata de 

Registro de Pregos. 

41 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento do processo em aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentagio de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagdes de 

provével desabastecimento ou descontinuidade de servigo público; 

4.12. demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

4.13. consulta e aceitagio prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

H 



a m geceiaria de Agricultura, 

—— 

421. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

43, Após a autorizagio do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratagdo solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigéncia da ata. 

44 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivagdo da contratação, poderd ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata 

de registro de pregos. 

45 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesdes 

4.6. As aquisigdes ou contratagdes adicionais ndo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

47. O quantitativo decorrente das adesdes ndo poderd exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o gerenciador ¢ os 
participantes, independentemente do nimero de órgãos ou entidades nio participantes que aderirem 

& ata de registro de preços. 

Vedagdo cimo de vos 

48, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

RN A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgagio no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante 

a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

ESA O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

512. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

s2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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52.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

E a Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

54. Após a homologagdo da licitagdo, deverdo ser observadas as seguintes condigdes para 

formalizagdo da ata de registro de precos: 

54.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatério em respeito ao 

edital. 

542 Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

542.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificação da licitagdo; e 

5.4.22. Mantiverem sua proposta original. 

543, Será respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

55. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagdo de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatdrio da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatirio antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original 

5.7 A habilitação dos licitantes que compordo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente sera efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipdteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 

condigdes estabelecidos no edital; e 

5.72. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipóteses previstas no item 9. 

58. O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serd divulgado no PNCP e 

ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de preços. 

59. Após a homologação da licitagdo, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital de licitagdo, sob 

pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

591 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) 

empresa(s) adjudicatária(s). 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

. 
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os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociagdo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtengdo 

de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatério; ou 

5.122. Adjudicar ¢ firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagdo de 

melhor condigdo. 

5.13. A existéncia de pregos registrados implicard compromisso de fornecimento nas condigdes 

estabelecidas, mas ndo obrigard a Administracdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagdo 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.1.  Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 

redugdo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

servigos registrados, nas seguintes situagdes: 

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execucdo da ata 

tal como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

20214 

6.1.2. Em caso de criagdo, alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuagio sobre 

os pregos registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratagio; 

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratagdo. 

7.  NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS 

71. Na hipótese de o prego registrado tomar-se superior 40 preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o érgdo ou entidade gerenciadora convocard o fornecedor para negociar a 

redução do prego registrado. 

y 53 b Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

serd liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocard os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos }Q 



valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

cancelado. 

F3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.14. Na hipétese de redugdo do prego registrado, o gerenciador comunicaré aos órgãos e 

as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

72 Na hipétese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado ¢ o fornecedor não 

poder cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, serd facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteragio do prego registrado, mediante comprovagio de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

72.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a 

documentagdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 

registrado em relagdo às condigdes inicialmente pactuadas. 

722 Não hipótese de ndo comprovagio da existéncia de fato superveniente que 

inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislagdo aplicável. 

7.23. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocaré os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

724. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procederd ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabiveis 

para a obtengdo da contratação mais vantajosa. 

7.25. Na hipétese de comprovação da majoragdo do prego de mercado que inviabilize o 

prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicari aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragio do prego 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1 As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes ¢ não participantes do registro de pregos. 

8.2. O remanejamento somente poderd ser feito: 

(4 
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82.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De 6rgdo ou entidade participante para órgão ou entidade nao participante. 

83. — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

84 Na hipétese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

85, Competiré ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuéncia do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municipios distintos, caberd ao fomecedor beneficidrio da ata de registro de pregos, 

observadas as condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipétese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor: 

9.1.1. Descumprir as condigdes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administragdo sem justificativa razodvel; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista no artigo 27, $ 2°, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.14. Sofrer sanção prevista nos incisos I1I ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hiptese de aplicagio de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigéncia da ata de registro de precos, poderd o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderd, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 

vedadas contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

92, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditorio e da ampla 

defesa. 

9.3, Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderd convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificagdo. 
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94, O cancelamento dos preços registrados poderd ser realizado pelo gerenciador, “m 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

94.1. Por razão de interesse publico; 

942, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 

94.3. Se não houver êxito nas negociagdes, nas hipéteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, $ 3° ¢ 27, $ 4°, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos enscjard aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

102. É da competéncia do gerenciador a aplicagio das penalidades decorrentes  do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberd ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

103. O órgão ou entidade participante deverd comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragio de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11.1, As condigdes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigagdes da Administragio e do fornecedor registrado, penalidades ¢ demais condigdes do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data. 

GLEICIMAR MARTINS DE OLIVEIRA 
SECRETARIO DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA 

DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE 
Gestor da Ata de Registro de Pregos 

U/ 
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FEcEKA a pAfEatUTA: 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº 
Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 

NOME DO REPRESENTANTE 

CPFNº 

Representante Legal 

Testemunhas: 

1. NOME: CPF: 

2. NOME: CPF 



ANEXO - ESPECIFICAÇÃ ECEDO! F1 S E DOS 

ITENS/LOTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL: 

BANCO: AG: CIC: 

REPRESENTANTE: 
CPF: 



Itura, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

O Município de CAPISTRANO, através do órgão gerenciador SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, torna público o extrato da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº resultante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12.16.01/2024 - 

SRP. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

PESCA 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO MUNICIPIO 
CAPISTRANO. 

VENCEDORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

ASSINA PELA CONTRATADA: 

ASSINA PELA CONTRATANTE: 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Local e data. 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA 
DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

L 
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É CABISTRANO Secsiaça ds Agricuitura, 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

Certificamos que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº € seu extrato, cujo 
objeto trata da SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO MUNICÍPIO 
CAPISTRANO, decorrente do PREGÃO ELETRONICO Nº 12.16.01/2024 - SRP foram 
afixados no dia — — de de no flanelógrafo desta Prefeitura 
Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Local e data. 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HIDRICOS 
DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE 

Gestor da Ata de Registro de Preços 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRA! 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº , PRE 

ELETRÔNICO Nº 12.16.01/2024 - SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA D 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA (ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS) CONTRATADA: 
VALOR: R$ ( ). OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA DO MUNICÍPIO CAPISTRANO. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: — Ordenadora de despesas da 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA. ASSINA PELA 

CONTRATADA: 

PUBLICAR: 

D.O.U 

D.O.E 

O POVO 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .........., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICiPIO DE 

CAPISTRANO , POR INTERMEDIO DO (A) 

SECRETARIA E 

EMPRESA .. 

O Municipio de Capistrano -CE por intermédio do(a) Secretaria de ... e (Orgdo 

contratante), com sede na Praga Major José Estelita de Aguiar, S/Nº — Centro — CEP: 62748-000 — 

Capistrano — CE, CNPJ 07.063.589/0001-16 - CGF 06.920.212-5, neste ato representado(a) pelo(a) 

I (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) e 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na . doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e fungdo no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa QU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista 

0 que consta no Processo nº ...hc cc e em observância as disposi¢des da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, e demais legislação aplicével, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do PREGAO ELETRONICO Nº mediante as cláusulas e condigdes a seguir enunciadas. 

11. O objeto do presente instrumento é a SELECAO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATACOES PARA 

PRESTACAO DOS SERVICOS DE LOCACAO DE TRATOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA DO 

MUNICIPIO CAPISTRANO, nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

12 Objeto da contratagio: 

13 Vinculam esta contratagio, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referéncia; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

DOO e g 
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2% O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133. de 2021. 

22 O prazo de vigéncia poderá ser prorrogado na forma do artigos 106 ¢ 107 da Lei nº 

31. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

4.1 A contratagio recaird ao concorrente ofertante da melhor proposta ap6s atendidas as condigdes de 

habilitagdo e os demais requisitos deste edital. 

42  NAO SERA ADMITIDA SUBCONTRATACAO TOTAL do objeto licitado. Nestes termos, 

cada concorrente deverd apresentar juntamente com sua habilitagio a comprovação de titularidade, ou 

DECLARAGAO de que disponibilizaré em até 05 (cinco) dias uteis apds a assinatura do contrato todos os 

veiculos a serem contratados. 

43 SERA ADMITIDA A SUBCONTRATACAO DE APENAS 50% DOS VEICULOS COTADOS 

para execução do objeto licitado, Para execugdo do objeto da licitação o contratado poderd alugar os 

veiculos ou equipamentos mediante contrato formal de aluguel, sendo obrigatorio, quando exigido 

condutor, que o mesmo seja fornecido mediante vinculo empregaticio formal (carteira assinada), ou 

contrato de prestagdo de servigos pelo contratado. 

43, A subcontratagdio prevista só poderá ocorrer, quando houver autorizagio formal da contratada 

mediante solicitagdo e justificativa da contratada. 

44. Cada concorrente devera indicar logo em sua proposta a marca/modelo do veiculo cotado. Tal 

exigéncia estende-se também aos que concorram mediante a apresentagio da DECLARACAO que trata o 

item “4.2.”, bem como do exigido no item “4.3.” deste instrumento.. 

5.1 O valor total da contratagio é de RS......... (.....). 

52 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas ¢ indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro ¢ outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

53 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

DOO T oo e NS



ES camsTRANe É Gocaána 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado 

da data do orgamento estimado. 

72. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM-FGV, exclusivamente 

para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

73, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard 

ao contratado a importincia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

75, Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislagdio então em vigor. 

7.7 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigagdes do Contratante: 

82 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

84 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ¢ o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissio de Nota Fiscal no que pertine à parcela inc 

da execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

88. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

89. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 

execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

812 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra. 

8.13. A Administração não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

93. Comunicar a0 contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

94 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9% . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem%gmo por 
todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi 
fiscalizagio ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficard autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — 

CRF; e 5) Certidiio Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a 
responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato; 

99, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros, 

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagio; 

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cliusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pardgrafo 

Gnico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros ¢ incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14,133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagdes de boa técnica e a 
legislagdo de regéncia; 



9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forg: 

execugdo deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagio pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Piiblicos, mantendo sempre limpo o local de execugdo do objeto e 

nas melhores condigdes de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, a0 contratante, para análise e aprovagdo, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam às especificagdes do memorial descritivo ou instrumento 

congénere. 

9.21. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragio 

ou ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagio sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentagio falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013. 

1.2 Serdio aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Adverténcia, quando o contratado der causa @ inexecução parcial do contrato, 

sempre que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 

14,133, de 2021); Q 
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ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas de: 

alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imj 

de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.  Multa: 
1. moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 

2. até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para 
apresentagdo, suplementagdo ou reposicdo da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a 
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cldusulas, conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

3. compensatéria de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecugio total do objeto. 

113 A aplicagio das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a 

obrigação de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo 

enviada pela autoridade competente. 

115 A aplicagio das sangdes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditério ¢ a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput ¢ 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°. da Lei nº 14.133, de 2021): 

@)  anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c)  as circunstincias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

¢) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

1.7 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitagdes e contratos da Administragiio Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na 

UOO e b 



TA cAPISTRANO | pocaana dpéRamtra: 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observi 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias dteis, contado da data de 

aplicagéio da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

123, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

122, Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverd a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficaré ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administragio optar pela extinção do contrato ¢, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

123, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

12.31. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1232, A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejara a rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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1232.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contrat 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

124 O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 

1241, Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

124.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1243 Indenizagdes ¢ multas. 

125 A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério (art. 

131, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021). 

[13. CLÁUSULA 

131. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apés aprovação da 

Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  CLAUSULA DECIMA QUAJ 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei 

nº 14,133, de 2021, e demais normas federais apliciveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos 
contratos, 

[15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGCOES = — E 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-io pela disciplina dos arts. 124 ¢ seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b— 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

;i * 

17.1 Fica eleito o Foro da Justica Comum em Capistrano , para dirimir os litigios que 

decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagio, 

conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21. 

Local e data. 

NOME DO SECRETARIO NOME DA EMPRESA 
SECRETARIA DE XXXXXXX CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO CONTRATADA 

CONTRATANTE NOME DO REPRESENTANTE 
CPF: 
Representante Legal 

Testemunhas: 


